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A ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. (“Atom Educação” ou “Companhia”), na forma e para os fins da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, do art. 45, §§3º 
e 4º da Resolução CVM nº 215, de 29 de outubro de 2024 e do artigo 157, §4º, da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), em continuidade aos fatos relevantes divulgados em 14 de agosto 
e 18 de dezembro de 2025, e em 03 de fevereiro, 05 de fevereiro, 13 de fevereiro, 03 de março e 1º de 
junho de 2026, vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado em geral o que segue: 
 
1. Resilição do Contrato de Intermediação da OPA  

 
A Companhia tomou conhecimento, em 03 de junho de 2026, por meio da anexa notificação 
formal da Mirae Asset (Brasil) Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda. ("Mirae 
Asset") à Valorant Capital S.A. ("Ofertante"), da resilição do contrato celebrado entre ambas 
para os serviços de intermediação da Oferta Pública de Aquisição de Ações por Alienação de 
Controle da Companhia ("OPA"), sob a alegação de que não teria sido possível alcançar 
consenso quanto às condições mínimas necessárias para a liquidação financeira da operação, 
nos termos da regulação aplicável.  

 
2. Contexto Regulatório 

 
A Companhia recorda que a alienação de controle foi divulgada em 14 de agosto de 2025, com 
preço mínimo da OPA de R$ 2,52 por ação, atualizado pela Selic desde a data do pagamento 
aos alienantes até a efetiva liquidação financeira da OPA. O pedido de registro original da OPA 
foi indeferido pela CVM em 18 de dezembro de 2025, e novo pedido foi protocolado pela 
Ofertante em 03 de março de 2026, o qual foi deferido em 27 de maio de 2026. O prazo 
regulamentar para o lançamento da OPA se encerra em 08 de junho de 2026. 

 
3.  Medidas Adotadas pela Companhia 

 
Diante da situação, a Companhia está adotando as seguintes providências: 

 
(i) notificação formal à Ofertante exigindo a apresentação da garantia de liquidação 

financeira da OPA para o cumprimento da obrigação de realizá-la; 
 
(ii) avaliação das medidas cabíveis, nos termos da legislação vigente, incluindo, conforme o 

caso, os atos societários necessários à suspensão dos direitos políticos da Ofertante, nos 
termos do art. 120 da Lei das S.A., até a efetiva conclusão da OPA. 

 



 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados dos desenvolvimentos acerca 
do tema objeto do presente. 
 

Sorocaba/SP, 04 de junho de 2026 
 
 

Danilo Rodrigo Cisotto 
Diretor de Relações com Investidores 
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